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0 A exw nplo  d o s a n o s  a n t e r i o r e s  e  d e  a c o rd o  cow  a  s u a  l e i  o r g à n i c a ,  vein 
o  I n s t i t u t o  do V lnho do  P o r to  f i x a r  a s  b a s e s  q u e  hão~ de r e g u l a r  a  pr<5“  
x iw a  v in d im a  no q u e  r e s p e i t a  ao  b e n e f í c i o  d o s  m o s to s  d a  R eg ião  do  D ouro 
d e s t i n a d o s  a  v in h o  genero so »

Ao f a s ê - l o ,  t e v e  o  I n s t i t u t o  o  c u id a d o  de  o u v i r  o  Con­
s e lh o  C o n s u l t iv o  c r i a d o  p o r  D espacho  do S e n h o r  S e c r e t á r i o  de E s ta d o  do 
C om érc io  E x te rn o  d s  1 9 /7 /9 7 6  a  d e  s e g u i r  a s  d i r e c t r i c e s  do G overnoo

No e n ta n t o ,  e n te n d e - s e  que o p ro b lem a  do V inho do 
P o r t o ,  não  p o d e rá  s e r  c o n s id e r a d o  i s o la d a m e n te ,  devendo  e n q u a d ra r - s e  
m o  s á  d e n t r o  d a  p o l í t i c a  v i t i v i n i c o l a  n a c i o n a l ,  co:no também d e n t r o  
d a  c o n ju n tu r a  v i t i v i n i c o l a  m undial»

□ Os q u a n t i t a t i v o s  de m osto  a  b e n e f i c i a r ,  p r e ç o s  d o s  mesmos a  da  a g u a r ­
d e n te  a  a d i c i o n a r - l h e s ,  d e v e rã o  t e r  em c o n s id e r a ç ã o  a s  p e r s p e c t i v e s  
qua  s e  desenham  a  c u r t o  p r a s o  p a r a  a  c o lo c a ç ã o  do p ro d u to  e a  n e c e s s i ­
d a d e  de  c r i a ç ã o  de  rese rv as-»

c A e x p o r ta ç ã o  e  o  consum o n a c io n a l  em 1975 s o f r e r a m  um d e c ré sc im o  em r e ­
l a ç ã o  a  1974 d e ^ l2 ,3 $ ,  e q u iv a l e n t e  a  5# 719 H l» ,  d o s  q u a is  57 594  H le 
d ise sa  r e s p e i t o  h  'e x p o r ta ç ã o  e  1  125  HK ao  Consumo N a c io n a l ,  ou  s e ja m  
re s p e c tlv & m e n t«  menos 1 3 ,2 $  © 2^7%»

« A e x p o r ta ç ã o  d e  V inho  do  P o r to  a t é  ao  f im  do  mês de J u lh o  do c o r r e n t e  
a n o  s o f r e u  m  aum en to  d e  24  862 Hl» ©a r e l a ç ã o  a  i g u a l  p e r ío d o  d e  1975? 
o q u e  e q u iv a le  a  c e r c a  d e  1 3 $ , p r e v o n d o - s e ,  f e l l a m e n t e ,  q u e  t a l  aum en to

• j?e v en h a  a  a c e n t u a r <>

P o r  o u t r o  l a d o ,  v e r i f i c o u - s a  tam bém  um aum ento  do  C on­
sumo N a c io n a l ,  q u e  a t á  f im  d e  J u lh o  d e s t e  a n o  f o i  de  28 978  H l0 9  ( v a l o r  
a  c o n f i rm a r )  c o n t r a  12 935 Hl» em i g u a l  p e r í o d o  de  1 9 7 5 , o  q u e  e q u iv a l e  
a  um a c ré s c im o  d e  124$»
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Dos números a trá s  re  feridos se in fe re  qua a comer- 
o ia lisaçao  to ta l  de Vinhó do Porto sofreu  a té  ao fim do Julho vm aumen­
to  da 40 90 5 I í I ú ,  em x^elaçSo a igual período de 1975 s o que equivale a 
um aumento rio 19$9'Z&>

Por outro lado , e contrariando o que se  vem v e ri­
ficando esn texto o mundo, o preço de exportação tem-se mantidoo

As compras e feetuadas pelo comércio na vindima de 
1975? dera® origem a uma diminuição de stocks que, em 31 de Dezembro de 
1975? se c ifrava  ©n 135 660 Hl», o que equivale a um decréscimo ds apro­
xima demente 7%-

Dado que com a publicação do Despacho do Senhor Se­
c re tá rio  de Estado do Comércio Externo ds lê  da Julho do 19?6 se fac u lta  
à Casa do Douro a comercialização do Vinho d.o P orto , entenda e s ta  entidade 
te r  necessidade de aumentar os seps stocks»

Tendo em atenção os fac to s a trá s  apontados, decid iu- 
- s í?< f ix a r em C7 5W pipas o q u an tita tiv o  de benefício  para o corren te  ano,

Não se fo i mais longe, não sé  pelo facto  da produção 
regional $er a ste  fortemente a fastad a  quantitativam ente, incito pr’in c i-  
palmenti nas y<cnaa produtoras da vinhos com mais nobreza, como também 
porque a  qualidade dos vinhe-s a produzir n§o se prev$ se ja  francamente 
boa, em face day condições c lim atéricas v e ri ficada?- este  ano-

5» A ilsação  doe preços mínimos dos mostos 4 in fluenciada  não so pelos pre­
ços praticados nas vindimas a n te r io re s , como t  anibán pala  evolução dos 
prsços de exportação, s muito principalm ente pelo  preço da aguardente,,

0 preço d esta , fo i  calculado tendo em atenção o seu 
custo r e a l  agravado das despesas de quebras, tran sp o rta  e d is tr ib u iç ã o , 
p o l ít ic a  e s ta  qua se rá  seguida da<#ii em. d ian te , fazendo-se n o ta r, desde 
j á ,  que um agravamento do seu praço nos pi*<&imos anos, não poderá in f lu -  
enciax' o preço .minimo dos mostos, '■

Se bem que o» preços p raticados na vindima de 1975 
tivessem sido os estabelecidos na Hota O fic iosa , o que mo há dúvida d 
que posteriorm ente’fora® f e i ta s  transaeções a preços mais elevados do 
que aqueles»

Os preços da exportação t&n-se mantido-noa n ív e is  
praticados en 1975, havendo perspectives para um l ig e iro  acréscimo, 0 
que p o s s ib i l i ta  m  aumento, do preço f in a l  do produto»
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Este aumento de preço, conjugado com a diminuição 
do preço da aguardente, perm itirá  uma melhoria b»s preços dos mostos, 
que in f a lienan te  não á ainda, aquele que se r ia  de d e se ja r , mas reconhe- 
ceu~se não sor possível i r  mais longe, para não agravar demasiado o 
preço f in a l  do produto, p que poderia tra z e r  n e fasta s  consequências 
não só para a exportação, como tambóui para todo o Sector do Vinho do 
Porto»

Nos aumsntos v e rif icad o s , 525^00, sao devidos an 
qualquer d a s■classes  pelo abaixamento do preço da aguardente» Para 
alóm daquele v a le r , os aumentos de preço verificados devemos© e f a c t i -  
vamente a uma melhoria do preço dos mostos»

Dada a fraca c o lh e ita  que se prevê o que v irá  a 
afec-tar maior grau os vinhos pxxxbxKidoa nas c la sse s  A e B m  relação  
aa C « D, e destas em relação a E, emtsnde-se ju s to  aumentar c> d ifa ren - 
c ia i  de preço que se vinha praticando en tra  classes»

Por força da diminuição do preço da aguardente e do 
l ig e iro  a-ammto do preço f in a l  do produto, fo i poss íve l aumentar os 
preços dos mostos am relação  acs praticados em 1975? aumentos esses que
•A& cifra®  em cerca de 2G$ para as c la sses  A» B* '*C e D & para a 
c lasse

A nata i^JÍlhoria há ainda que aerosa or o sm onto  do 
v&luma a benefic ia r g que em relação a 1975 4 de, aproxiiaadainente

a Será de 13 725 $00 por pipa de 535 .litro s  na base'.de ?7a /20 s  o preço da 
aguardente a fo rn ica r para o benefício  s lo ta ,  preço e s te  que em r a la -  
çao ao ano a n te rio r 4 in fe r io r  m  14,7$»

Por se ju lg a r pe r foltam ente a c e itá v e l, fo i fixado 
em 105 l i t r o s  o lim ite  máximo da aguardente a  ad ic ionar & 445 l i t r o s  de

. mosto para s. produção de 550 l i t r o s  de vinho generose» .

Assim, a Direcçao do In s t i tu to  do Vinho do P o rto , 
ouvido o seu Conselho Copsultivó e por força da a lín e a  c) do art®»13fl«. 
® das a líneas c ) , d ) , e)' e £) dó art®» 2®o do Decreto-Lei n®. 26 914, 
da 25 de Agosto de 1936 p cora o acordo co Senhor M inistro  do Comárcio 
e x’urismo, decidiu?
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lo Fixar em Ó? JCO pipas da 550 l i t r o s  o q u an tita tiv o  de meato a bene­
f ic ia r  conTF^õlerênoia de 5$ para mais, a carregação s sobre o mani­
fes to  «

2-, Se algum produtor v ie r  a u ltrap assa r o q u an tita tiv o  que lhe fô r auto­
rizado pela Casa do Doui^o, es mais de 5$ v erificado  a carregação, a 
jftesma Caos do Douro organizará o competente processo de transgressão 
ficando o trx tis gres sor su je ito  &s penalidades ap licáveis^  de harmonia 
com a leg islação  sm viger»

Uoa ta i’mos da conclusão do processo,, o excedente 
te r á  de oer escoado pela  Casa cio íJ&xt-o , pelo sou te o r  em á lco o l, de 
acordo corn o preço fixado para a aguardente no na < 1 da Base I I Í  d este  
Comunicado} poderá, todavia, adm itir-se  que esse vinho fique na posse 
do v in ic u lto r  ou do comprador em regime_d§ bloqueio , desde que a in te ­
ressado queira s u je ita r -s »  ao estabelecido nas respac tivas normas, uma 
vez liquidada a multa aplicada»

LI 050^00 
9 150^00
7 150^00

1, Os preços munimos por que a Casa do Douro poderá adquirii* mostos 
autorizados a benefício  com a graduação mínima de 12a (á lco o l em 
potência) smí

lol»  Mostos tipfcos

Classes A e B
Classes C a D 
Classe S '

1,2» liostcs brans’os

Ciasses A a B
Classes C e D 
Classe E

9 ICO ̂ 00
7 20Q 000
5 550.ÍÍ»

lo 3’ Na vindima estas preços mínimos te rão  m a  sobreval^rização de 
4C0aOO por grau/p ipa, quando os mostos ap resen te i graduação 
supei'ior a 12a  (á lcoo l em potência)«
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2O 0 preço máximo p w  que a Casa do lenirò poderá ad q u irir  mostos a u to ri­
zados a beru?.tttci.l.os 4 o fixad» para os mostos t in to s  das C lasses A e B, 
acrescido de 15%(.

Ho caso de se v i r  a  ju s t i f i c a r  uma valorização dos 
mostos, podax'à . e s ta  percentagem, se r elevada, mediante proposta do 
In s t i tu to  do Vinho do Porto , ouvida a Casa do Douro, e com a concor­
dância do Coveríjor.

3>, 0 preço mínimo do quilograma para as transaeções à base de uvas em?

Joio Uvas t in ta s

Classes A e B
Classes C e D 12^00
Classe S 9 $35

J . 2» Uvai; branca»

Classes A e 3 ll$ ?0
Classes C e D 9M0
Classe J2 7^20

I I I

!.. A aguardente á fornecida pelo In s t i tu to  do Vinho do Porto que, no 
treposto  de Gaia a fornes$ directam ente e na Região do Douro, p e la  
Casa do Douro, por delegação do In s t i tu to ,  ao preço de lô  725^X) por 
pipa de 535 l i t r o s  na base de 77a /2Os , a té  ao l im ite  máximo de 105 
por 4A5 l i t r o s  de mosto a  b en efic ia r e 25 l i t r o s  por 525 l i t r o s ,  de v i -  
nho produzido na vindimaô .

2, Para além destas quantidades máximas a aguardente u t i l iz a d a  no Vinho 
do Porto será fornecida ao preçò de 23 725^00 a xoipa,

3o Do-termo co n tra tu a l deverão se r  indicadas as c láusu las seguintes?

3olo Se se verificarem  requ isições de aguardente f e i ta s  em excesso, a 
rçpeslção 'das quantidades req u is itad as a maia se rá  f e i t a  em esp i­
c i  a e entregue no lo c a l a in d ica r pela  Casa do Douro, mediante 
aprovação prévia  da amostra .pelo In s t i tu to  do Vinho do Porto®

3,2 f. Na f a l ta  de cumprimento da cláusula  a n te r io r , a aguardente udqui-» 
r id s  ©a ta i s  condições será paga ao preço a f ix a r  pelo In s t i tu to  
do Vinho do Porto®
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IV

®stabelecer as seguintes normas a que deverão obedecer 
as compras a efectuar na próxima vindima para efeitoa de obtenção de 
capacidade de vendi1-, nos termos da legislação aplicável:

1 ô As transacçoes não poderão efectuar-se abaixo dos preços mínimos f i ­
xados nos númarçs 1 e 3 da Base II»

1 2. A junção de benefício só será permitida, em princípio, em freguesias
: lim ítrofes do local de fabrico; as dificuldádea que possam surrir na

■ J execução desta norma deverão ser com a necessária antecedência «pos­
tas polos interessados à Casa do Douro, para que, com o seu parecer, 
as submeta à apreciação do Institu to  do Vinho do Porto»

2.1, 0 mosto beneficiado nestas condições será liquidado pelo compra­
dor através da Casa do Couro, individualmente, aos proprietário a 
a quem tenha sido concedida autorização de benefício.

3» As transferências ou cedências de autorização de benefício não são perni- 
tidaa, mesmo sob qualquer modalidade anteriormente aoncedida, exceptuando-' 
-se apenas as que digam respeito a prédios do mesma proprietário e de 
igual classificação w. de in ferio r para superior, a té  ao lim ita da produ­
ção,.

4» Os comerciantes serão obrigados a fazer na Casa do Vouro, em impresso
próprio, as ? r ^  dsclaraçÕes de compra até 15 de Novembro do ano ea
curso -  sem prsjuí&o do estabelecido na Base V -  declarações obrigatoria­
mente orgardsadas•por Adegas ou armazéns onda so v in ificou e armazenou 
o vinho.

5» A Casa do Douro, recebidos e verificados os isanifestos escritu rará a 
conta-corrente da litragem dos comerciantes, de acordo com as modalidades 
de pagamento indicadas nos números seguintes.

6» Tanto as uvas corco os mostos adquiridos pelos comerciantes, bem como 
pela Casa do Douro, serão liquidados por intermédio da Casa do Douro e 
pela Casa do Douro, em trê s : prestações, das quais a primeira, que dsve 
considerar-se como sina l, no montante de 40% da transacção, será liquida­
da na vindima; a segunda, do mesmo montante de 40% a liquidar a té 15 de 
Janeiro de próximo ano e os restantes 20% ató 30 de Junho; an caso de 
carregação a 30 do Junho, o quantitativo carregado devera ser imediata e 
integralmente paga.
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6«lo 0 na® cumprimento dos quan tita tivos e prazos fixados im plicará 
a perda, irrecuperável, de capacidade de venda correspondente 
sto quan tita tivo  de vinho a que respeita.,

7» Os vinhos beneficiados obtidos, dos mostos produzidos nas proprieda­
des dos comerciantes consifãsrar-se-ao inclu ídos na sua conta no dia  
31 de Dezembro-, .

So Os débitos dh aguardente à Casa do Douro deverão se r liquidados a té  
30 de Junho, sob pena dé não contar para capacidade de venda todo o 
vinho que por eles responda,

V

Determinar que possam dar capacidade de venda nos termos da leg is lação  
aplicável,. ;-.s vinhos beneficiados adquiridos pelo comercio exportador ou 
pela Casa do Douro a. lavoura cu aos comerciantes in sc r ito s  no Registo 
®3p<jcial do In s t i tu to  do Vinho do Porto , en tre  16 de Novembro e 31 ds De- 
zm bro , dssda que sejam -registados a té  31 de Dezembro, que o seu pagamen- 
to  à lavoura se ja  efectuado integralm ente pc-r interm édio da Casa do Douro, 
liquidados a e s ta  todos os encargos que sobre e les impendam o hajaia sido 
transportadas para os armazéns p riv a tiv o s dos adquirentes.

VI
 ’ • '

C o n s id e r  con» pr«$ã»i«dade sua og vinhos adquiridos pelos co asrc ian tes , 
urna vez ciímprâdas &&' form alidades’, p re sc r ita s  na Base IV, na proporção em 
que foram realizados 03 pagamentos a l i  fixados e a p a r t i r  das datas em 
que esses pagamentos forem efectuadosP

Porto , 5 de Setembro de 1976»

A DIRECÇÃO

        


